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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA
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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo TST n.º 15.996/2006-5. CONTRATANTE: Tribunal Superior do
Trabalho. CONTRATADA: Paraná Banco S/A. ESPÉCIE: termo aditivo
19/2007 - primeiro ao convênio para concessão de empréstimos a servidores
do TST mediante consignação em folha de pagamento. VIGÊNCIA: pror-
rogada por 12 meses, a partir de 23/5/2007 até 22/5/2008, nos termos do
artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. ASSINATURA: 13/4/2007. Pelo
Contratante: Fabiano de Andrade Lima, Diretor da Secretaria Administrativa.
Pela Contratada: André Luiz Malucelli e Cristiano Malucelli, Diretores.
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Processo TST n.º 5.615/2004-5. CONTRATANTE: Tribunal Superior
do Trabalho. CONTRATADA: Loggos - Jornais, Revistas e Publi-
cações Ltda. ESPÉCIE: termo aditivo 28/2007 - quarto ao contrato
PR-36/2004 para fornecimento de periódicos (jornais e revistas). VI-
GÊNCIA: prorrogada por 12 meses, a partir de 2/5/2007 até 1/5/2008,
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: conforme notas de empenho a serem oportu-
namente expedidas. ASSINATURA: 18/4/2007. Pelo Contratante: Fa-
biano de Andrade Lima, Diretor da Secretaria Administrativa. Pela
Contratada: Luciene Guedes de Carvalho, Sócia-Gerente.
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AVISO DE PENALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2006

O Diretor da Secretaria Administrativa do Tribunal Superior
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista o contido no processo TST nº 27.863/2006-1, resolve
aplicar à empresa Bradiscon Brasília Distribuidora e Serviços Ltda.,
inscrita sob o CNPJ nº 00.622.571/0001-68, multa, no valor de R$
2.586,00, por descumprimento do item 16.3 do instrumento con-
vocatório, e por fornecimento do produto em desconformidade com o
adquirido no certame, objeto da nota de empenho 2005NE001034,
nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993.

Brasília, 10 de abril de 2007.
FABIANO DE ANDRADE LIMA




